
PREFEITURA DE ,

TIMBAUBA
TRABAt,HO OUEFAZ A DIFERENÇA

LEI N" 3:16S, DE 29 DE SI::TIE:MI~I~,ODE 2023

REGULAMENTA NO ÂMBITO MUNICIPAL
A UTiLIZAÇÃO DA LEI FEDEF~AL 14.133
DE 20.21 HEFERENTE AS ATRIBUiÇÕES
DOS AGENTES PIlJSUCOS E DE
CONTRAJ A.çÃO.

o PFl:lEf:E~I"() CONSTITII.NCIONJ~tDO MUI~UcípICI DE TIMBAlIIBA., Estado de
Pernambuco, usando das suas atribuições que lhe Si30 conferidas, nos termos dos artigos
64 e ti5, inciso V, da Lei Orgâlnic:a do Município, 1:::}\2:SABER, que a Câméll'ê3 Municipal
aprovou e eu SANCIONO a se!~uin:E3lei:

Art. 1,° Caberá fi autoridade málxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas
de On~lani,zação administrativa indicarem, promover gestão por comcetências e
designar agentes públicos para o desempenho das funções essencials à execução
desta Lei que preencham os sE~gIUil1t(~srequisitos:

I - sejam, preferencíelmante, servidor efetivo ou empregado piIJblico cios quadros
permanentes da Administração Publica:

11- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação
compaíível ou qualificação atestada por cerfificaçào profissional emitida por escola de
governo criada e mantida pelo poder público; Ei!

111- não selam cônjuge ou companheiro de liGitantl3s ou contratados habituals da
Adminístraçâo 11~)mtenham com eles vínculo dia perentssco, colateral ou por afinidade,
até o terceiro !~rallJ,ou de natureza técnica, comercial, econômica, financera, trabalhista
e civil,

§ 1o ,I~ autoridade referida no c:aput deste arti!Jo elevará observa o princípio da
secreoacão de) funções, vedada a designação dei mesmo agente público para atuação
slrnultânea em funções mais suscenvets a riscos, d'e modo a reduzir ,I possibilidade de
ocultação de erros e de ocorrênda de fraudes na resoectva contratação.

§ 2° O disposto no caput I;' no § "0 deste artiglo, inclusivra os requsitos estabelecidos,
também Sl9 aplica aos ór!iJiãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Admil!iistr;açi~(t
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Art. 2,,10. IÉ:vedado ao agl3!lTtE~público designado para atuar na área de licitações e
contratos" ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, PI'(W9I", incluir ou tolerar, nos atos que praficar, situações que:

a) comprome'am, restrinj~lm ·()U frustrem o caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de parficpaçãc de sociedades cooperativas;

b) estabeieçam preferênciias ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicllio dos licitantes;

c) sejam irnpE:rtinentes ou irrelevantes para o oblsto especínco do contrato;

11- opor resistência injustifíGacla ao andamento cios processos a, indevidamente,
retardar ou deixar de praíicer ato de ofício, ou prateá-la contra dlspoelção expressa em
lei.

§ 10 Não podará parücpar, direita OIJ indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público de órgi~o ou eníidade lidtcmb~ ou conírata nte, devendo ser
observadas as situações cue possam configurar conflito de interesses no exercíclo ou
após I) exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçi310que disciplina a
matéria.

§2° A::')vedações de que trata este :Elrtigoestendem-se a terceiro qLII~a.uxiliE:ti condução
da contratação na quallidade de integrante ele equipe de apoio, profissional
especlallzado ou funclonárlc ou representante de empresa qUE! preste assessoria
técnica ..

Art. 3.(1 - A auíorídade máxima do órgão ou da enüdade, também caberá designar os
agent(~s de contratação quo ficarão responsáveis pela condução do procedimento
licitatório, sendo que esta nomeação deve atende r aos seguintes n~quisi1:os:

I - sejam, preíerenclalmenta, servidor efetivo ou empregado público cios quadros
permanentes da Administração Püblica;

II - respondam individualmEmtt~ pelos atos praticados no procedimento licitatório,
hobstante a possibilidadE! de contarem com eqtJipt9 de apoio para êluxílio em suas
atividades;.

§ 10 Em licitação que envolva bens ou serviços especlals, desde cue observados os
requisitos esíabelecidos no art. 'lO desta Lel o a~l€nte! de contrataçãc poderá ser
substituído por comissão de contratação formada po-, no mínimo, 2, (tnêH) membros,
que responc erão solidaríamente por todos. os atos praticados pela comissão,
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ressalvado o membro qUI;~ expressar posição individual divergente ;rundalmentada e
registrad~1 em ata lavrada 1"I,a reuníão em que houver sido tomada CI decsão.

§ 2° As rEigra:s relativas à aíuação do agente de contratação e da l~qllipE~de apoio, ao
ftmcionarnantç da comssão de c:ontratação f~ Et ataação de fiscais €l gestores de
contratos do que trata esta Lei serão estabEdeeidas em regularnElnto, e deverá ser
prevista a possibilidade dEIeles contarem com CI apoio dos órgãos de a.SSHssoramento
jurídico e dei controle interno para o desempenho das funções essenclals á execução
do disposto nesta Lei.

§ 3° [m IiGilélç~io que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramEmtn contratado pela Adrninistraçêio, poderá ser contratado, por prazo
determinado, serviço de empresa ou de profissional especlallzaco para assessorar os
aqentss públicos responsávss pela condução da ücítsção,

§ 4° Em licitação na modalidadE~ pregão, o agEIfltl3 responsável pela condução do
certame será designado preg()eirc~.

Art. 4ll'H Durarte (j período de convivência legislativa previsto no art. 191'1 da Lei Federal
nO14. '13:~,de '1° de abril de .2021, serão observadas as seguintes n~1'gnastr~msitórias:

I ~ os presidentes das comssõss de licitação, bem como os pregoeiros de que trata
esta k~i serãc dE~signados A~IIEmtEISde Contratação de acordo com o m~limle juríd ico
instituído pela Lei Federal n° '14.1:33,de 2021; E~

11• as atuais comissões de IicitêlÇão, permanentes ou especiais, serão designadas
Comissões de Contratação, para Oins de aptlcação da Lei Federal n° '14.1:3:3, de 2021,
na concução dos seguintes procedimentos:

a) pré"qualificação, registro C:élda:strale procedmsnto dIa manifestalfão ele interesse,
previstos nos arts. 80 e 87 da Leli Federal nO14.1~~:3,de 2021; e

b) lici:taçijes na modalidi31de concorrência para contratação de bens e serviços
especiais, sob o regime jurídico da Lei Feclen::ll nO '14.133, de 20~!'1, a critério da
autoridade competente.

§ 1° Sornenta poderão atuar como agentes de comratação os Presidenh3s; eleComissão
e os Pnegooiros desde quo tenham pref,;~r€~nci;alrnentevínculo efetlvo com a
Adminlsíração Públlca ou sejam ernpregados públicos do quadro permanente.
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§2° Os ao,~mb3sde contratação contarão com (li auxílio permanente de equipe de apoio,
que poderá cmrEtsponder aos atuais membros de comissão de lici~açf.io do que trata o
inciso" do art 1'0 desta LEi!!, Oll ser composta por profissionais terceirizaljos que neste
caso não perceberão a refieriola {)ralificação.

Art. 5
l

:'••Os procedimentos auxiliaras de credenciarT1t9nto e de registro de preços serão
conduzcos por agente de Gon1mtação.

Parágrafo único. Na hipóI'f3!sedo o r43gistro de preços ser processado na modalidade
concorrência para contratação de bens e serviços (~speciais, poderá $13rconduzido por
comissão del GClntratação, observadas as dlsposíçõss co art. 40.

Art. 6"'.. Alioita,ção na mod;alidadf~ diálogo competitivo, prevista no art. ~1;2da lei Federal
n° 14. '133, de ;!021 será concuzlda por comissão E!SlPf~cialde contratação que deverá
ser intt?!gradapor, no mínrno, 03 (três) servidores com vínculo preferencialmEmte efetivo
ou empregados públicos dos qUé3(II'OS permanentes dêl administraç.?lo pública.

Art. 7
1
:
1
,. Será permitido o paglamElnto de gratifica((i3o de até 100% (cem por cento) ao

servidor qUE~ocupar cargo de, a!~E)ntE~de contratação, compor a equipa técnica ou de
apoio 13 partir da data em que está lei for a única normativa aplicável aos procedimentos
licrtatóri08 nesta municipalklade.

Art. 8') -Em caso de afastamento do agente de contratação, membro ele comissão
especial ou integrante de li~quipel técnica ou de apoio, por prazo superior há :~O(trinta)
dias, (;I substituto designado pelé! autoridade competente, fará jus à !~ratificaç~io.

Parágr-afl' üníco. Não haverá prejuízo à gratificaçi§o do substituído nos casos de férias!
licença rnaternldade e Iicenlf8 saúde.

Art. 9':1" Enquanto não implementada a integração do Sistema IntElgrado do Município
ao Porta' Nacional de Contratações Públicas-PNCP Ct 'que se refere o arl. 1'14 da Lei
Federal nC! 14.133, de 20:?~1,ia publicação de atos, avisos de editais e extratos de
contrato se dw",á no Diário Oficial do Município e no Sistema Integrada.

Parágnafl) (1111;':(.\, Na hipóteSE! do caput deste artigo, Cl publicidade do inÉ~~iroteor de
documentos, IE~ditaise contratos. se dará no SistEm1S1Integrado e no Portal da
Transparênda,
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Art. 111)°Revogarn-se as dlsposíçõss em contrárío.

Art. 1"1<'Esta l.j9i entra em vigor na data de sua publicação,

Timbaúba .•PE, 29 de setembro de 2023.

MAR! NA LetO Asslnado de forma digital por
ROSENDO DE: MMINALDO ROSIENDODE

ALBU QU EFIQUE:4080 ~~~;:~~'~;~~;~:.~g~~~205~i~34
6022434 -03'00'

MARINAU)() ROSENDO [)E ALlBIUI'QUERQUE
PREFEITO
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